
 
 

 

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2025. 

CBKC – 447/25 - CIRCULAR 
 

RECONHECIMENTO INTERNACIONAL DA RAÇA BULDOGUE CAMPEIRO. 
 

Prezados, 
 
É com imensa alegria que comunicamos a todos os criadores, proprietários e amantes da raça 
que o Buldogue Campeiro foi oficialmente reconhecido pela Federação Cinológica Internacional 
(FCI) na Assembleia Geral realizada em Helsinque – Finlândia no dia 6 de agosto de 2025. 
 
Este reconhecimento histórico é o resultado de anos de dedicação e trabalho árduo de todos 
que se empenharam na preservação e no aprimoramento da raça. A partir de agora, o Buldogue 
Campeiro, agora parte do Grupo 2 de Raças da FCI, tem o merecido lugar de destaque no cenário 
cinófilo global, participando de exposições e competições internacionais em todo o Mundo. 
 
O Padrão Oficial da Raça, já se encontra publicado no site da CBKC desde 11/08/2025 conforme 
link de acesso abaixo: 
 
Link: https://cbkc.org/application/views/docs/padroes/padrao-raca_8.pdf 
 
Aproveitamos esta oportunidade para informa-los(as) sobre as regras que envolverão cães desta 
raça a partir deste momento: 
 
1 – Registro de Ninhadas:  
 
Todas as ninhadas nascidas a partir da data de publicação do Padrão Oficial da Raça seguirão as 
regras de Registro Geral (Pedigree Azul) da CBKC, sendo: 
 

a) Para cães que possuem até 3ª geração de ancestrais registrados na CBKC, estes passam 
a receber o Pedigree Azul (RG); 
 

b) Para cães que não possuem até 3ª geração de ancestrais registrados na CBKC, estes 
passam a receber o Pedigree Marrom (RI). 
 

2 – Transferências de Propriedade e Pedigree de Exportação:  
 

a) Todas as transferências de propriedade que não envolvam Pedigree de Exportação 
serão emitidas no mesmo Pedigree do qual o exemplar já é portador, não sendo 
alterado o tipo de Pedigree de exemplares registrados com Pedigree Vermelho(NR) para 
Pedigree Azul(RG); 
 

b) Em caso de emissão de Pedigree de Exportação para cães que possuem o Pedigree 
Vermelho (NR) e até 3ª geração de ancestrais registrados na CBKC, estes passam a 
receber o Pedigree de Exportação da CBKC; 

https://cbkc.org/application/views/docs/padroes/padrao-raca_8.pdf


 
 

 

 
c) Em caso de emissão de Pedigree de Exportação para cães que possuem o Pedigree 

Vermelho (NR), porém não possuem até 3ª geração de ancestrais registrados na CBKC, 
estes passam a receber o Pedigree de Exportação da CBKC de Registro Inicial; 
 

3 – Solicitação de Segunda via de Pedigrees:  
 

a) Todos as solicitações de Segunda via de Pedigrees serão emitidas no mesmo Pedigree 
do qual o exemplar já é portador, não sendo alterado o tipo de Pedigree de exemplares 
registrados com Pedigree Vermelho(NR) para Pedigree Azul(RG). 
 

4 – Participação em Exposições Internacionais e Rankings:  
 

a) Exemplares da raça Buldogue Campeiro poderão participar de Exposições 
Internacionais, contudo sem o recebimento do CACIB até o reconhecimento definitivo 
da raça por parte da FCI; 
 

b) Exemplares da raça em campanha no Ranking de Cães CBKC no ano de 2025 passam a 
competir no Grupo 2 de Raças, sendo migrados todos os resultados obtidos para o 
mesmo. 

 

Atenciosamente, 

 
 
 

Luiz Eduardo Mendes 
Coordenador Administrativo 

 


